
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 086/2024

R e v o g a  P o r t a r i a  n º  0 1  d e  2 6  d e  j a n e i r o  d e
2024.                                                               
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  DOUTOR
SEVERIANO,  ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,  Francisco
Juraci  Leite,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  atribuídas  pelo
Regimento Interno desta casa e pela Lei Orgânica do Município de
Doutor Severiano – RN.
RESOLVE:
 
 Art. 1º. Revogar a Portaria nº 01 de 26 de janeiro de 2024.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Doutor Severiano-RN, 30 de dezembro de 2024.
 
Francisco Juraci Leite
Presidente
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